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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência: 001/2026
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Quatá –

SP, a licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica nº
001/2026, Processo Licitatório nº 009/2026 do tipo MENOR
PREÇO,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA  EXECUÇÃO  DE  OBRA  DE  RECAPEAMENTO
ASFALTICO NO ANEL VIÁRIO JENNY GUERRA PEREIRA
DOS  SANTOS.  A  realização  do  certame  será  no  dia
22/04/2026 com início às 09:00 horas. A sessão pública
se  dará  por  meio  do  sistema  eletrônico  no  Portal  de
C o m p r a s  n o  e n d e r e ç o
https://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/

O  edital  na  íntegra  estará  disponível  para  consulta
através do site: www.quata.sp.gov.br

Marcio Bidóia
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência: 002/2026
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Quatá –

SP, a licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica nº
002/2026, Processo Licitatório nº 010/2026 do tipo MENOR
PREÇO,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA  EXECUÇÃO  DE  OBRA  DE  RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO  EM  RUAS  MUNICIPAIS.  A  realização  do
certame  será  no  dia  22/04/2026  com  início  às  14:00
horas.  A  sessão  pública  se  dará  por  meio  do  sistema
eletrônico  no  Porta l  de  Compras  no  endereço
https://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/

O  edital  na  íntegra  estará  disponível  para  consulta
através do site: www.quata.sp.gov.br

Marcio Bidóia
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência: 003/2026
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Quatá –

SP, a licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica nº
003/2026, Processo Licitatório nº 011/2026 do tipo MENOR
PREÇO,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA  EXECUÇÃO  DE  OBRA  DE  RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO  EM  RUAS  MUNICIPAIS.  A  realização  do
certame  será  no  dia  23/04/2026  com  início  às  09:00
horas.  A  sessão  pública  se  dará  por  meio  do  sistema
eletrônico  no  Porta l  de  Compras  no  endereço
https://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/

O  edital  na  íntegra  estará  disponível  para  consulta
através do site: www.quata.sp.gov.br

Marcio Bidóia
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência: 004/2026
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Quatá –

SP, a licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica nº
004/2026, Processo Licitatório nº 012/2026 do tipo MENOR
PREÇO,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA  EXECUÇÃO  DE  OBRA  DE  RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO  EM  RUAS  MUNICIPAIS.  A  realização  do
certame  será  no  dia  23/04/2026  com  início  às  14:00
horas.  A  sessão  pública  se  dará  por  meio  do  sistema
eletrônico  no  Porta l  de  Compras  no  endereço
https://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/

O  edital  na  íntegra  estará  disponível  para  consulta
através do site: www.quata.sp.gov.br

Marcio Bidóia
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Justificativa - Ausência de Chamamento Público
Justificativa - Ausência de Chamamento Público

JUSTIFICATIVA  DE  DISPENSA DE  CHAMAMENTO
PÚBLICO

Considerando o Art. 29. da Lei Federal 13.019/2014 -
Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam
recursos  decorrentes  de  emendas  parlamentares  às  leis
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão
celebrados sem chamamento público, exceto, em relação
aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a
celebração de comodato, doação de bens ou outra forma
de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em
que o respectivo chamamento público observará o disposto
nesta Lei.  (Redação dada pela Lei  nº 13.204, de 2015),
justifica-  se  nesse  ato  a  DISPENSA  DE  CHAMAMENTO
PÚBLICO  para  os  seguintes  serviços:

a)  serviço  de  pessoa  com  deficiência  visual  -
Associação  Filantrópica  de  proteção  aos  cegos;

Justificamos que as OSC – Organizações da Sociedade
Civil que receberão o recurso:

a)  Estão  devidamente  cadastradas  no  Conselho
Municipal  de  Saúde;

b)  Possuem experiência  comprovada  e  referenciada
pelo Conselho Municipal de Saúde;

c)  Os  usuários  do  serviço  já  possuem vínculo  com
técnicos da referência da OSC, tendo demonstrado através
dos serviços prestados melhorias na qualidade de vida dos
usuários, e provocando impacto positivo para os mesmos;

Quatá, 31 março de 2026.
MÁRCIO BIDOIA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
JUSTIFICATIVA  DE  DISPENSA DE  CHAMAMENTO
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PÚBLICO
Considerando o Art. 29. da Lei Federal 13.019/2014 -

Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam
recursos  decorrentes  de  emendas  parlamentares  às  leis
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão
celebrados sem chamamento público, exceto, em relação
aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a
celebração de comodato, doação de bens ou outra forma
de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em
que o respectivo chamamento público observará o disposto
nesta Lei.  (Redação dada pela Lei  nº 13.204, de 2015),
justifica-  se  nesse  ato  a  DISPENSA  DE  CHAMAMENTO
PÚBLICO  para  os  seguintes  serviços:

a)  serviço  de  atendimento  a  pacientes
portadores  de  transtornos  afetivos  e  sofrimento
emocional, como depressão;

Justificamos que as OSC – Organizações da Sociedade
Civil que receberão o recurso:

a)  Estão  devidamente  cadastradas  no  Conselho
Municipal  de  Saúde;

b)  Possuem experiência  comprovada  e  referenciada
pelo Conselho Municipal de Saúde;

c)  Os  usuários  do  serviço  já  possuem vínculo  com
técnicos da referência da OSC, tendo demonstrado através
dos serviços prestados melhorias na qualidade de vida dos
usuários, e provocando impacto positivo para os mesmos;

Quatá, 31 março de 2026.
MÁRCIO BIDOIA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
JUSTIFICATIVA  DE  DISPENSA DE  CHAMAMENTO

PÚBLICO
Considerando o Art. 29. da Lei Federal 13.019/2014 -

Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam
recursos  decorrentes  de  emendas  parlamentares  às  leis
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão
celebrados sem chamamento público, exceto, em relação
aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a
celebração de comodato, doação de bens ou outra forma
de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em
que o respectivo chamamento público observará o disposto
nesta Lei.  (Redação dada pela Lei  nº 13.204, de 2015),
justifica-  se  nesse  ato  a  DISPENSA  DE  CHAMAMENTO
PÚBLICO  para  os  seguintes  serviços:

a) Serviço de Zooterapia, para atendimento de
crianças com necessidades especiais;

Justificamos que as OSC – Organizações da Sociedade
Civil que receberão o recurso:

a)  Estão  devidamente  cadastradas  no  Conselho
Municipal  Saúde;

b)  Possuem experiência  comprovada  e  referenciada
pelo Conselho Municipal de Saúde;

c)  Os  usuários  do  serviço  já  possuem vínculo  com
técnicos da referência da OSC, tendo demonstrado através
dos serviços prestados melhorias na qualidade de vida dos
usuários, e provocando impacto positivo para os mesmos;

Quatá, 31 de março de 2026.
MÁRCIO BIDOIA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
JUSTIFICATIVA  DE  DISPENSA DE  CHAMAMENTO

PÚBLICO
Considerando o Art. 29. da Lei Federal 13.019/2014 -

Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam
recursos  decorrentes  de  emendas  parlamentares  às  leis
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão
celebrados sem chamamento público, exceto, em relação
aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a
celebração de comodato, doação de bens ou outra forma
de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em
que o respectivo chamamento público observará o disposto
nesta Lei.  (Redação dada pela Lei  nº 13.204, de 2015),
justifica-  se  nesse  ato  a  DISPENSA  DE  CHAMAMENTO
PÚBLICO  para  os  seguintes  serviços:

a- Hospital e Maternidade de Rancharia;
Justificamos que as OSC – Organizações da Sociedade

Civil que receberão o recurso:
a)  Estão  devidamente  cadastradas  no  Conselho

Municipal  de  Saúde
b)  Possuem experiência  comprovada  e  referenciada

pelo Conselho Municipal de Saúde;
c)  Os  usuários  do  serviço  já  possuem vínculo  com

técnicos da referência da OSC, tendo demonstrado através
dos serviços prestados melhorias na qualidade de vida dos
usuários, e provocando impacto positivo para os mesmos;

Quatá, 31 de março de 2026.
MÁRCIO BIDOIA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
JUSTIFICATIVA  DE  DISPENSA DE  CHAMAMENTO

PÚBLICO
Considerando o Art. 29. da Lei Federal 13.019/2014 -

Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam
recursos  decorrentes  de  emendas  parlamentares  às  leis
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão
celebrados sem chamamento público, exceto, em relação
aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a
celebração de comodato, doação de bens ou outra forma
de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em
que o respectivo chamamento público observará o disposto
nesta Lei.  (Redação dada pela Lei  nº 13.204, de 2015),
justifica-  se  nesse  ato  a  DISPENSA  DE  CHAMAMENTO
PÚBLICO  para  os  seguintes  serviços:

a-  Lar  Espirita  Assistencial  Irmã  Scheila  de
Quatá;

Justificamos que as OSC – Organizações da Sociedade
Civil que receberão o recurso:

a)  Estão  devidamente  cadastradas  no  Conselho
Municipal  de  Assistência  Social;

b)  Possuem experiência  comprovada  e  referenciada
pelo Conselho Municipal de Assistência Social;

c)  Os  usuários  do  serviço  já  possuem vínculo  com
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técnicos da referência da OSC, tendo demonstrado através
dos serviços prestados melhorias na qualidade de vida dos
usuários, e provocando impacto positivo para os mesmos;

Quatá, 31 de março de 2026.
MÁRCIO BIDOIA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
JUSTIFICATIVA  DE  DISPENSA DE  CHAMAMENTO

PÚBLICO
Considerando o Art. 29. da Lei Federal 13.019/2014 -

Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam
recursos  decorrentes  de  emendas  parlamentares  às  leis
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão
celebrados sem chamamento público, exceto, em relação
aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a
celebração de comodato, doação de bens ou outra forma
de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em
que o respectivo chamamento público observará o disposto
nesta Lei.  (Redação dada pela Lei  nº 13.204, de 2015),
justifica-  se  nesse  ato  a  DISPENSA  DE  CHAMAMENTO
PÚBLICO  para  os  seguintes  serviços:

a) Serviço de Proteção Social ao Idoso - Casa dos
Velhos de Quatá;

Justificamos que as OSC – Organizações da Sociedade
Civil que receberão o recurso:

a)  Estão  devidamente  cadastradas  no  Conselho
Municipal  Promoção  Social;

b)  Possuem experiência  comprovada  e  referenciada
pelo Conselho Municipal de Assistência Social;

c)  Os  usuários  do  serviço  já  possuem vínculo  com
técnicos da referência da OSC, tendo demonstrado através
dos serviços prestados melhorias na qualidade de vida dos
usuários, e provocando impacto positivo para os mesmos;

Quatá, 31 de março de 2026.
MÁRCIO BIDOIA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
JUSTIFICATIVA  DE  DISPENSA DE  CHAMAMENTO

PÚBLICO
Considerando o Art. 29. da Lei Federal 13.019/2014 -

Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam
recursos  decorrentes  de  emendas  parlamentares  às  leis
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão
celebrados sem chamamento público, exceto, em relação
aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a
celebração de comodato, doação de bens ou outra forma
de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em
que o respectivo chamamento público observará o disposto
nesta Lei.  (Redação dada pela Lei  nº 13.204, de 2015),
justifica-  se  nesse  ato  a  DISPENSA  DE  CHAMAMENTO
PÚBLICO  para  os  seguintes  serviços:

a-  Fundação  Hospital  Regional  do  Câncer  da
Santa Casa de Misericordia de Presidente Prudente -
Hospital Esperança;

Justificamos que as OSC – Organizações da Sociedade
Civil que receberão o recurso:

a)  Estão  devidamente  cadastradas  no  Conselho
Municipal  de  Saúde

b)  Possuem experiência  comprovada  e  referenciada
pelo Conselho Municipal de Saúde;

c)  Os  usuários  do  serviço  já  possuem vínculo  com
técnicos da referência da OSC, tendo demonstrado através
dos serviços prestados melhorias na qualidade de vida dos
usuários, e provocando impacto positivo para os mesmos;

Quatá, 31 de março de 2026.
MÁRCIO BIDOIA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
JUSTIFICATIVA  DE  DISPENSA DE  CHAMAMENTO

PÚBLICO
Considerando o Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal

13.019/2014,  a qual  admite a dispensa de chamamento
público  para  serviços  na  área  de  assistência  social  e
educacional, desde que a Organização da Sociedade Civil –
OSC  esteja  previamente  vinculada  ao  Órgão  Gestor,
justifica-  se  nesse  ato  a  DISPENSA  DE  CHAMAMENTO
PÚBLICO  para  os  seguintes  serviços:

a- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
- APAE de Quatá;

Justificamos que as OSC – Organizações da Sociedade
Civil que receberão o recurso:

a)  Estão  devidamente  cadastradas  no  Conselho
Municipal  de  Assistência  Social;

b)  Possuem experiência  comprovada  e  referenciada
pelo Conselho Municipal de Assistência Social;

c)  Os  usuários  do  serviço  já  possuem vínculo  com
técnicos da referência da OSC, tendo demonstrado através
dos serviços prestados melhorias na qualidade de vida dos
usuários, e provocando impacto positivo para os mesmos;

Quatá, 31 de março de 2026.
MÁRCIO BIDOIA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Objeto: Contratação de Pessoa Física para prestação de Serviços 

Jurídicos 

Contratante: Instituto Municipal de Previdência Social de Quatá – 

IMPREV 

Contratado: Claudio Lucas Rodrigues Plácido 

CPF: nº 283.279.128-01 

Convite: nº001/2023 

Contrato: nº 004.2023 

Termo Aditivo: nº 003/2026 

Valor: R$ 4.297,24 (Mensal) 

Valor total: 51.566,88 (Anual) 

Vigência: 12 meses 

Data: 30 de março de 2026. 

 

 

Quatá, 27 de março de 2026. 

 

 
Carlos Dias de Oliveira 

Diretor Administrativo e Financeiro - IMPREV 
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